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RESUMO 

 

O presente artigo tem como objeto fazer um diálogo entre as legislações brasileira e 

venezuelana, na análise acerca da possibilidade de aplicação, no Brasil, do princípio da 

pureza sindical previsto no ordenamento jurídico da Venezuela. É absolutamente comum na 

realidade brasileira a prática de condutas atentatórias à liberdade e autonomia sindicais. 

Todavia, a legislação do trabalho no Brasil, ao contrário da venezuelana, não conta com 

eficiente modelo de proteção contra as posturas antissindicais e interferências de interesses 

econômicos  nos  sindicatos  profissionais.  O  princípio  da  pureza  sindical  trazido  pela 

legislação venezuelana compreende um conjunto de normas voltado para o resguardo da 

entidade contra atitudes que possam prejudicar sua liberdade e autonomia. Na Venezuela, a 

contenção de condutas antissindicais vai além da estabilidade provisória dos dirigentes, 

alcançando todos os trabalhadores que, de algum modo, possam ter seus direitos sindicais 

violados, tanto pelo empregador como por terceiros. A legislação venezuelana proíbe, ainda, 

a conjugação de interesses profissionais e econômicos dentro de um mesmo sindicato. 

Apesar de Brasil e Venezuela terem seus respectivos ordenamentos marcados pelo signo da 

contradição em torno da liberdade e autonomia sindicais, o certo é que o ordenamento 

venezuelano é bem mais aparelhado do que o brasileiro em relação à mencionada pureza 

sindical. Por outro lado, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) autoriza expressamente 

o uso do direito comparado como fonte de integração normativa, abrindo as portas para a 

aplicação dos institutos venezuelanos de preservação da independência sindical. Brasil e 

Venezuela são membros efetivos do MERCOSUL e países com espaços político, social e 

econômico semelhantes, o que reforça a possibilidade de diálogo entre suas legislações. O 

artigo é composto de quatro partes, sendo que nas duas primeiras serão abordadas as 

características  do  sindicalismo  brasileiro  e  venezuelano.  Na  terceira,  será  analisado  o 

princípio da pureza sindical previsto na legislação da Venezuela para, na última parte, 

sustentar-se  a  possibilidade  de  sua  aplicação  no  Brasil.  A  pesquisa  é  aplicada  e 

essencialmente bibliográfica. Os métodos empregados são o dedutivo, saindo do geral para o 

específico e o hipotético-dedutivo, apresentando soluções possíveis ao problema e falseando  

aquelas que se consideram insustentáveis. Finalmente trata-se de pesquisa qualitativa, pois 

pretende analisar a pertinência da transferência de conceitos e teorias ao tema proposto e 

verificar sua extensão. 
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ABSTRACT 

 

The subject of this article is to make a dialogue between the Brazilian and Venezuelan labor 

laws, analyzing the possibility of application in Brazil of the principle of the union "purity" 

from legal system of Venezuela. It is quite common in the Brazilian reality the practice of 

conducts against the union autonomy. However, the labor law in Brazil, unlike Venezuela, 

does not have an efficient model of protection against anti-union attitudes and economic 

interferences in labor unions. The principle of union "purity" brought from the Venezuelan 

legislation gathers several standards related to the protection of the organization against actions 

that want to impair union freedom and autonomy. In Venezuela, the containment of anti-union 

attitudes goes beyond the temporary stability of the union leaders, reaching all workers who, 

in some way, have violated its union rights, both by the employer and by third parties. The 

Venezuelan legislation also prohibits the combination of professional and economic interests 

within the same union. Although Brazil and Venezuela have their legislation stained by the 

mark of contradiction related to union freedom and autonomy, there is no doubt that the 

Venezuelan legislation is much more prepared than the Brazilian one about union purity. On 

the other hand, the labor law in Brazil expressly allows the use of the comparative law as a 

source of normative integration, opening the door to the application of Venezuelan institutes to 

preserve the union independence. Brazil and Venezuela are members of MERCOSUR and 

countries with political, social and economic areas are similar, reinforcing the possibility of 

dialogue between their laws. The article has four parts; both first and second will address 

the characteristics of labor unionism in Brazil and Venezuela. In the third, will be analyzed the 

principle of union purity brought from the Venezuela legislation. In the last part, will be 

showed the possibility of its application in Brazil. The research is applied and essentially 

bibliographic. The methods are deductive, going from the general to the specific and the 

hypothetical-deductive, presenting possible solutions to the problem and putting out 

unsustainable ones. Finally the research is qualitative, intending to analyze the possibilities of 

transfer concepts and theories between different countries. 
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1INTRODUÇÃO 
 
 

A República Bolivariana da Venezuela possui um significativo papel na economia da 

América  do  S ul.  Dotada  de  uma  pujante  reserva  energética,  impulsionada  pela  grande 

quantidade de petróleo que dispõe, a Venezuela é também dona de um expressivo mercado 

consumidor. Tal vigor contrasta, todavia, com uma política nacionalista que  impõe  fortes 

obstáculos à abertura negocial e econômica. 

Embora a Venezuela não tenha participado da formação do MERCOSUL 1, já que não 

figurou como  membro originário do  bloco,  criado  formalmente em 1991, aquele país foi 

aceito  como  integrante efetivo  do  MERCOSUL  no  ano  de  2012,  em atenção  a pedido 

formulado no ano de 2006 e que foi alvo de intensos debates internos. O fato é que, hoje, 

Venezuela e Brasilnunca estiveram tão próximos (geográfica, econômica e politicamente), 

sendo perfeitamente lícita a comparação entre seus respectivos ordenamentos jurídicos. 

O presente artigo tem como objeto realizar uma interlocuç ão entre a legislação brasileira 

e a LeyOrgánicadelTrabajoda Venezuela, com ênfase para as regras que tratam da intitulada 

“pureza” sindical,  investigando  acerca da possibilidade de  uso  co mparado  do  normativo 

venezuelano na conformação das lacunas existentes no Direito do Trabalho brasileiro. 

Para tanto, o artigo subdivide-se emquatro partes. Na primeira, será abordado o 

sindicalismo brasileiro, com foco nos institutos da liberdade e autono mia sindicais. A seguir, 

serão expostas as aparências e contradições do modelo sindical da Venezuela. Em um terceiro 

momento, será feita uma incursão no sistema de normas venezuelano que tratam da “pureza” 

sindical para, ao final, arrematar-se com o enfrentamento da discussão sobre o uso do direito 

comparado como fonte integrativa nacional. 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

1  
O Mercado  Co mu m do Su l (M ERCOSUL) teve s ua criação forma lizada e m 26 de março de 1991, através da 

ass inatura do Tratado de Assunção (aprovado no Bras il através do Decreto Legis lativo nº 197 de 1991) , contanto 

inic ialmente  com a partic ipação  de  quatro  me mb ros  originários , denominados  “Es tados  Partes ”: Argentina, 

Bras il, Paraguai e Uruguai
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2 SINDICALISMO NO BRASIL: AUTONOMIA OU DEPENDÊNCIA? 

 

Autonomia significa autogestão ou poder de autogoverno. Em termos sindicais, 

compreende o conjunto de garantias capazes de assegurar a independência da agremiação, 

especialmenteno tocante à sua estrutura e funcionamento, criando uma verdadeira barreira de 

proteção contra interferências indevidas do Estado e de entidades privadas. De acordo com 

Prado (1991, p. 109), “ao sindicato devem ser garantidas as condições necessárias para que possa 

exercer suas prerrogativas de  representatividade  legal da  categoria profissional ou 

econômica. Assegura-se sua autonomia, necessária ao desempenho de seus propósitos [...]”. 

Na verdade, a autonomia sindical nada mais é do que um desdobramento da liberdade 

sindical coletiva. Refere-se ao reconhecimento de que o sindicato possui “[…] um caráter 

privatístico,    desligado     dos     aspectos    de     entidade    de     direito     público     […] ” 

(BATALHA;BATALHA, 1994, p. 82). Assim, a entidade sindical é livre para elaborar seus 

estatutos, definir sua estrutura interna, eleger seus representantes, compor sua organização e 

atuar na defesa de seus interesses, sem que o Estado interfira nesse funcionamento. 

A autonomia sindical funda-se em dois pilares básicos. O primeiro deles diz respeito a 

não  intervenção  adminis trativa e estrutural no  funcionamento  dos sindicatos.  O  segundo 

relaciona-se ao conjunto de meios e instrumentos voltados à garantia dessa autonomia, com 

destaque para a estabilidade no emprego dos dirigentes sindicais.No Brasil, ambos os pilares 

da autonomia sindical encontra m guaridano texto constitucional. 

Relativamente  ao  não  intervencionismo  do  Estado  na estrutura e  funcionamento  da 

agremiação, dispõe o art. 8º, I, da Constituição Federal (CF), que “a lei não poderá exigir 

autorização  do  Estado  para  a  fundação  de  sindicato,  ressalvado  o  registro  no  órgão 

competente,  vedadas  ao  Poder  Público  a  interferência  e  a  intervenção  na  organização 

sindical”.  Já  no  tocante  àgarantia  de emprego  dos dirigentes  sindicais,  o  mesmo  artigo 

constitucional,  em seu  inciso  VIII,  preleciona ser  “[...] vedada a dispensa do  empregado 

sindicalizado a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical 

e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta 

grave nos termos da lei”. (BRASIL, 1988). 

Entretanto,  nada  obstante  a  literalidade  constitucional,  o  certo  é  que  as  entidades 

sindicais brasileiras não desfrutam da proclamada autono mia na sua plenitude. Isto porque o 

sindicalismo no Brasil ainda é fortemente marcado por traços de um modelo corporativista 

que até hoje deixa sequelas no movimento associativo classista nacional.
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O  projeto  ofic ial  de  fundação  do  s indicalis mo  corporativis ta  foi  motivado  pelo 

empenho  governamental  de  fortalecimento  do  Es tado  nacional,  cuja  hegemonia 

viabilizaria a s uperação da economia agroe xportadora das oligarquias regionais . Na 

es tratégia de cons trução de um Es tado forte, os s egmentos  dominantes  e a clas s e 

trabalhadora teria m de s er conte mplados , de modo que as trans formações partiria m 

do  próprio  Es tado, através  de  um dis curs o  inclus ivo  voltado  à reorganização  da 

economia e da s ociedade (MOTA; SA NT OS, 2014, p. 272) 
 

O modelo corporativista consistiu em uma série de medidas sofisticadas de contenção 

progressiva  das  reivindicações  sindicais.  “Aos  trabalhadores  foram assegurados  direitos 

sociais até então impensados. Em contrapartida, incentivou-se a sindicalização oficial, com 

agremiações comandadas pelo Estado, que intervia de modo determinante na sua for mação, 

custeio e funcionamento” (MOTA;S ANTOS, 2014, p. 273). 

Obviamente que o mode lo corporativ ista, cujo ápice se deu no governo Getúlio Vargas, sofreu 

inúmeras  derrogações  ao  longo  dos  tempos , mormente  a  partir  da  politização  sindical  fruto  da 

participação ativa das agremiações classistas no movimento de redemocratização do pa ís ocorrido na 

década de 1980, culminando com a promulgação da Constituição Federal de 1988. Contudo, alguns 

resquíciosdo antigo mode lo ainda dão o tom do s indica lismo brasile iro hodierno. 

Alguns exemplos podem ser citados para ilustrar a mitigação da autonomia sindical no 

Brasil. O primeiro deles reside no próprio processo de criação dos sindicatos, exigindo-se a 

solicitação do registro junto ao Ministério do Trabalho em Emprego, com a correspondente 

inclusão  no Cadastro Nacional de Entidades S indicais (CNES). Ora, se o Estado  não pode 

interferir no  funcionamento  sindical,  não  há ra zão  para se exigir  um registro  oficial dos 

sindicatos constituídos. 

Outro exemplo do déficit de autonomia sindical no Brasil pode ser apontado no 

entendimento  sumulado 
2   

pelo  Tribunal S uperior do  Trabalho  (TS T),  órgão  de cúpula da 

jurisdição  trabalhista brasileira,  no  sentido  de que a  garantia de emprego  dos dirigentes 

sindicais trazida pelo art. 8º, VIII, da Constituição abrange apenas sete dirigentes titulares e 

seus respectivos suplentes, conforme indicado pelo artigo 522 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (C LT). 

Finalmente,  o  próprio  sistema de custeio  oficial das entidades sindicais brasileiras, 

através  da  incidência do  imposto  sindical compulsório,  também é  fator que prejudica a 

auto nomia dos sindicatos nacionais. A C LT não apenas previu o imposto sindical a ser pago 
 
 
 

2  
TST, Sù mula nº 369 (...), II - O art. 522 da CLT  foi recepcionado  pela Cons tituição  Federal de 19 88. Fica 

limitada, as s im, a es tabilidade a que alude o art. 543, § 3.º , da CLT a s ete dirigentes s indicais e igual número de s 

uplentes . Dis ponível em: < http://www.ts t.jus .br/livro -de-s umulas -ojs -e-pns > Aces so em: 22jun2015.

http://www.tst.jus.br/livro-de-sumulas-ojs-e-pns
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por empregados e empregadores (art. 579) 3, mas também disse como tais recursos devem ser 

aplicados (art. 592)4, demonstrando  uma função assistencial da entidade, como  verdadeiro 

auxiliar do Estado. 

 
O  fato  de  a  Cons olidação  das  Leis  do  Trabalho  prever  onde  os  recursos   da 

contribuição s indical de mons tra (CLT , a rt. 592), s egundo a vis ão corporativa em que o 

modelo pátrio s e es truturou, que, além do papel de au xilia r do Es tado e defensor da 

categoria que repres enta, ao s indicato cabe, também, função ass is tencial.  (HINZ , 

2012, p. 101). 
 

Ressalte-se que a Constituição Federal de 1998 teve a oportunidade de reduzir ou, até 

mesmo,  de  eliminar  a  participação  do  Estado  no  custeio  sindical.  Todavia,  não  apenas 

manteve o imposto sindical compulsório, como viabilizou a instituição, através de deliberação 

em assembleia, da denominada contribuição confedera tiva (art. 8º, IV, CF)5. 

Percebe-se, pois, que, apesar de a Constituição Federal em vigor preconizar a autonomia 

sindical no  Brasil, protegendo  as agremiações de classe contra a intervenção  indevida do 

Estado,   bem  como   de   outras  entidades  privadas,   o   modelo   sindical  ainda   guarda 

características do  projeto  oficial de caráter autoritário  e corporativista cuja semente  fora 

plantada  nas primeiras décadas do século  XX,  mas ainda florescem nos dias de hoje.  A 

desejada autonomia prescrita constitucionalmente não resiste à realidade de dependência que 

assola o sindicalismo brasileiro. 

 
 
 

3 O MODELO SINDICAL VENEZUELANO: APARÊNCIAS E CONTRADIÇÕES EM 

TORNO DA LIBERDADE E AUTONOMIA SINDICAIS 

 

Desde o ano de 2012, a Venezuela figura como membro pleno do MERCOSUL 6. Sabe- 

se que o processo de integração não decorre da decisão isolada do Estado participante, senão a 
 

 
3   

CLT, Art.  579. A  contribuição  s indical é devida  por todos  aqueles  que  participare m de  uma  determinada 

categoria econômica ou profis s ional, ou de u ma pro fis s ão libera l, e m favor do s indicato repres entativo da mes ma 

categoria ou profis s ão ou, ine xis tindo es te, na conformidade do dis pos to no art. 591 Dis ponível e m: 
4   

Dentre  as  várias  aplicações  dos  recurs os s indicais  previs tas  no  art. 592 da  CLT , des tacam-s e: as s is tência 

técnica e jurídica;  as s is tência méd ica, dentária, hos pitalar e farmacêutica;  realização  de estudos  econômicos  e 

financeiros ; bibliotecas ; creches ; congress os e conferências , entre outros . 
5  

CF, Art. 8º. É liv re a ass ociação profis s ional ou s indical, obs ervado o seguinte: [...] IV - a as s embleia gera l 

fixará a contribuição  que, em s e tratando de categoria profis s ional, s erá des contada em folha, para cus teio do s 

is tema confederativo da repres entação s indical res pectiva, independentemente da contribuição previs ta em le i. 

(BRASIL, 1988). 
6  

Embora a Venezuela não tenha participado  da formação  do MERCOSUL,  já que não figurou como me mbro 

originário   do   bloco,  criado   forma lmente   em  1991,  aquele   país   foi  aceito   como   integrante   efetivo  do
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partir de uma aguda influência dos mais diversos atores sociais que, direta ou indiretamente, 

são   afetados   pelo   estreitamento   das   relações   com   outros   países.   Os   sindicatos 

indubitavelmente compõem o rol desses atores. 

Em termos normativos, o legislador venezuelano tratou do sindicalismo tanto na 

Constituición de la República Bolivariana da Venezuela(CRBV), de 1999; como na 

LeyOrgánicadelTrabajo(LOT),  de 2012. O estudo que doravante será realizado acerca do 

sindicalismo na Venezuela estará pautado, basicamente, na análise do sistema de liberdade e 

autonomia sindicais daquele país, sempre em busca de uma interlocução com os postulados 

que regem o sindicalismo no Brasil. 

O primeiro aspecto do sindicalismo  venezuelano a ser analisado consubstancia -se na 

denominada liberdade sindical. A temática constitui, sem dúvida, elemento fundamental para 

a  compreensão  da  opção  política  feita  em  relação  à  formação  e  desenvolvimento  dos 

sindicatos no âmbito interno de um país, ultrapassando o simples direito de associação para 

configurar verdadeira liberdade p ública (BAYLOS, 2009, p. 13). 

Para Hinz (2012, p. 48-52) a liberdade sindical possui três dimensões: a) liberdade de 

formar sindicatos; b) liberdade de filiar-se ou desligar-se de um sindicato; e c) liberdade de 

elaborar   estatutos,   eleger   representantes   e   organizar   suas   atividades.   Devido   sua 

inquestionável importância, a liberdade sindical mereceu preocupação da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), cuja Convenção nº 87 passou a contemplá -la em todas as 

referidas dimensões, alcançando tanto a liberdade de criação e funcionamento sindical (artigo 

2 e 3, item 1), como a não obrigatoriedade de filiação e desfiliação (artigo 2) 7. 
 

A Venezuela, na qualidade de s ignatária da Convenção nº 87 da OIT desde setembro de 1982 
8
, 

assumiu, ao menos em tese, o compromisso de pôr em prática suas disposições . Exatamente por isso – 

e  demonstrando  a  opção política  venezue lana  –  foi que  a  vigente  Constituición  de  la  República 

Bolivariana da Venezuela fez dispor , em seu artículo 95, que: 

 
 

 

 
 

MERCOSUL  e m 2012, e m atenção  a pedido formulado  no  ano  de 2006 e que  foi alvo de  intensos  debates 

internos . 
 

7   
Vide  Convenção  nº  87  da  OIT.  Dis ponível  em:  <http://www.ilo.org/wc ms p5/groups /public/ ---ed_norm/--- 

normes /documents/normativeins trument/wc ms _c087_pt.htm> Aces s o em: 02nov2014. 
8                                                                           

Informação                                                    obtida                                                   e m 

<http://www.ilo.org/dyn/normle x/en/f?p=1000:11300:0::NO:11300:P11300_INST RUM ENT_ID:312232> 

Acess o em: 02nov2014.

http://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---ed_norm/---
http://www.ilo.org/dyn/normlex/en/f
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Los    trabajadores    y   las trabajadoras ,   s indis tinciónalguna    y   s inneces idad    de 

autorizac ión                 previa,                 tienenderecho                  a                 cons tituir 

lib re mente las organizaciones s indicales    que   es timen   convenientes    para   lame jor 

defens a de  s us  derechos  e  interes es ,  as í  como  el  de  afilia rs e  o  no  a ellas ,  de 

conformidadconlaLey.    Es tas    organizac iones    no    es táns ujetas    a   intervención, s 

us pens ión   o   dis olución   adminis trativa.   Los   trabajadores   y   trabajadoras es tán 

protegidos contra todo acto de dis criminación o de injerenciacontrarios aleje rcic io de 

es te  derecho.   Los   promotores ,  promotoras   e   integrantes   de   lasdirectivas    de 

las organizaciones s indicales gozan de inamovilidad  laboral durante eltie mpo y enlas 

condiciones que s e requieran para elejercic io de sus funciones . Para elejerc icio de la 

democrac ia          s indical,          los          es tatutos          y          regla mentos          de 

las organizaciones s indicales estab leceránlaalternabilidad  de  los  y  las  integrantes  de 

las directivas y representantes  mediante els ufragio univers al, directo y secreto. Los y 

las   integrantes   de   las directivas   y   repres entantes   s indicales    que   abus en   de 

los beneficios  derivados de lalibertad  s ind ical para s u lucro o interés personal, s erán s 

ancionados  de  conformidadconlaley.   Los  y  las  integrantes  de  las directivas  de las 

organizaciones s indicales estaránobligados   a  hacerdeclaración   jurada  de  bienes 

(VENEZ UELA, 1999). 
 

A parte inic ial do dispos itivo constituc iona l parece abraçar claramente a primeira dimensão da 

liberdade   sindical  preconizada   por   Hinz  (criação   de   sindicatos   sem  interferência   estatal  ou 

exclus ividade   terrtor ial).  A  segunda   dimensão  da  liberdade   sindica l  ( liberdade   de  filiação  e 

desfiliação)  também  está  assegurada  no  texto  constitucional,  assim  como  a  terceira  dimensão 

(autonomia  de estruturação e funcionamento) , sendo esta última representada pelo artigo ao afir mar 

que   as   organizações   sindicais   “[…]no   estánsujetas   a   intervención,   suspens ión   o  disolución 

administrativa”. 

A  LeyOrgánicadelTrabajo   (LOT)  da  Venezuela  também  previu,  no  seu  artículo  353,  a 

liberdade s indical. Com redação bastante semelhante à do artículo 95 de laConstituición venezuelana, 

dispõe a LOT que: 

 
Los trabajadores y trabajadoras , s indistinciónalguna y s inneces idad de autorización 

previa, t ienenderecho a cons tituir libre mentelas organizac iones s indicales que es timen 

conveniente para la me jor defens a de s us derechos e interes es , as í como afilia rs e o no a  

ellas  de conformidadcon  es ta Ley. Las organizaciones s indicales  no es táns ujetas  a 

intervención,    s us pens ión    o    dis olución    adminis trativa.    Los    trabajadores    y 

trabajadores es tán  protegidos  y  protegidas  contra  todo  acto  de  dis criminac ión  o 

injerenc ia contrario a le jerc icio de es te derecho (VENEZ UELA, 2012). 
 

Como  se  pode  perceber,  ao  menos  do  plano  normativo,  a  liberdade  sindical está 

amplamente respaldada pelo ordenamento positivo venezuelano, possuindo status constitucional 

e infraconstitucional. Ressalte-se que a presença ou não da liberdade sindical permite identificar 

a conformação do sindicalismo existente em um determinado Estado, bem como sua vocação 

para a construção autônoma e coletiva do direito do trabalho e das demais condições que 

acompanham as relações individuais de trabalho.  
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O segundo aspecto  do sindicalismo  venezuelano que merece ser aqui destacado  diz 

respeito à autonomia sindical. O  artículo  95 de  laConstituición  venezuelana  assegurou  aludida 

autonomia  ao dispor  que as entidades de c lasse “[...] no estánsujetas  a intervención, suspens ión o  

disolución  administrativa”  (VENEZUELA,  1999).  Tal comando  foi  literalmente  reproduzido  pe lo 
 

artículo 353 da LOT. Já em seu artículo 354, a LOT foi mais direta ao dispor que: 
 

Todas           lasorganizaciones s indicales tien enderecho           a          tener          plena 

autonomíaens ufuncionamiento  y gozarán de laprotección  es pecial de l Es tado para 

elcu mplimiento    de   s us   fines .   Ningunaorganización    s indical   s erá   objeto   de 

intervención      o     s uspens ión     por     parte     de     otras organizacioness indicales 

(VENEZ UELA, 2012). 

 

Observe-se que o  artículo  supracitado  protege as agremiações sindicais  não  apenas 

contra a intervenção estatal, mas igualmente em relação a outras entidades de classe. A LOT 

venezuelana também não esquece u que a autonomia sindical depende da garantia de emprego 

dos dirigentes associativos, a fim de que não sofram perseguições ou retaliações por seus atos 

de representação. 

Neste particular, a legislação da Venezuela foi além da garantia de emprego brasileira , 

contemplando o instituto do foro sindical (fuero sindical), que, apesar da semelhança com a 

estabilidade provisória do Brasil, alcança uma quantidade mais expressiva de trabalhadores e 

os protege  não  somente contra a dispensa (despido),  mas também contra  a transferência 

(translado) e o rebaixamento (desmejoramento)
9
. 

Por  todo  o  exposto,  pode-se  dizer  que,  em  termos  estritamente  normativos , a  República 

Bolivariana na Venezuela contempla de maneira até mais ampla do que o Brasil o s princípios 

da liberdade e autonomia sindicais. Entretanto, referidos princípios contrasta m com uma série 

de previsões acerca da estrutura e funcionamento dos sindicatos, bem como sobre seu custeio, 

o que fragiliza sobremaneira a anunciada intenção legislativa de promover o autogoverno das 

entidades. 

Podem ser citados  como  exemplos  ilustrativos  de disciplinamentos  interventivos  o 

artículo 373 da LOT, que trata da estrutura sindical; o artículo 374 da LOT, que disciplina o 

registro  nacional de  organizações  sindicais,  exigindo-se  da  entidade  de  classe  a  prévia 

solicitação de inclusão para funcionamento; os artículos 377 a 379 da LO T, que especificam 

o número mínimo de filiados da entidade; além do artículo 426 da LOT, que elenca uma série 

de causas para a dissolvição da entidade sindical 
10

. 
 

9   
Vide  artículo  419 da  LOT  venezuelana.  Dis ponível em: <http://www.lottt.gob.ve/ley -del-trabajo/titulo-vii/ > Acess o em: 

25jun2015. 
10    

Todos  os  artículosmencionados   es tão  disponíveis  em  <http://www.lottt.gob.ve/ley-del-trabajo/titulo-vii/> 

Acess o em: 25jun2015.

http://www.lottt.gob.ve/ley-del-trabajo/titulo-vii/
http://www.lottt.gob.ve/ley-del-trabajo/titulo-vii/
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Sendo um Estado que, ao menos no plano normativo, festeja a liberdade e autonomia 

sindicais, a República Bolivariana da Venezuela não deveria possuir um arcabouço de regras 

tão  incisivas sobre a estrutura e funcionamento dos sindicatos. Uma verdadeira autonomia 

pressupõe a presença mínima ou praticamente nula do  Governo  na organização  interna e 

externa  das  agremiações.  Desse  modo,  semelhantemente  ao  que  ocorre  no   Brasil,  o 

sindicalismo venezuelano navega no contraste entre uma anunciada liberdade e a realidade d e 

dependência e vinculação dos sindicatos ao Estado. 

 
 

4  PRINCÍPIO  DA  “PUR EZA”  SINDICAL:  EXEMPLO  VENEZUELANO  A  SER 
 

SEGUIDO PELO BRASIL 
 

 
 

Viu-se até aqui que os modelos sindicais adotados no Brasil e na Venezuela guardam 

inúmeras semelhanças.  Ambos preconizam a liberdade e autonomia sindicais.  Na prática, 

porém, estão presos  a postulados nacionalistas que derrogam as  garantias de isenção  das 

agremiações quanto à sua criação, estrutura, funcionamento, custeio e dissolvição. Pouco do 

arquétipo  sindical venezuelano pode contribuir positivamente ao  sindicalismo brasileiro, e 

vice-versa. 

Todavia,  ao  contrário  do  Brasil,  o  sindicalismo  venezuelano  consagra  um sistema 

normativo composto de inúmeras previsões atinentes à proteção contra práticas antissindicais, 

incluindo a indesejada “promiscuidade” de representação, consubstanciando o que se 

convencionou denominar de “pureza” sindical.O princípio da “pureza” orienta-se, em termos 

gerais, peloartículo 361 11 da LO T venezuelana, que resguarda a associação de classe dos atos 

e omissões praticados pela Administração P ública, pelo empregador, pela própria organização 

e por outras organizações sindicais, de modo que o âmbito de proteção seja o  mais amplo 

possível. 

Mas  não  para por ai!  O  artículo  358  da  LOT  elenca  inúmeras práticas  tidas  por 

antissindicais e, portanto, vedadas pelo ordenamento. P releciona o referido dispositivo que: 

 

 
 

 

11   
LOT,  Artículo  361.  La  libertad  s indical,  ens udimens ión  individual  y  colectiva,  s e protege  frente  aactos u 

omis iones de: a) La Ad min is tración. b) El patrono o patrona. c) La propiaorganización  s indical en des medro de 

los derechos    de   s us    afiliados    y    afiliadas ;    y    d)    Otrasorganizaciones s indicales .    e)    Serán    nulas    y s 

inefectolas prácticas          o         conductas antis indicales ,         cualquierafuereels ujeto.          Dis ponível         e m: 

<http://www.lottt.gob.ve/ley -del-trabajo/titulo-vii/>  Acess o em: 25jun2015.

http://www.lottt.gob.ve/ley-del-trabajo/titulo-vii/
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Los patronos y patronas no podrán: 

a) Imponer   a   la   persona   que   s olicita    trabajo abs teners edelejerc icio    de   s us 

derechos s indicales o forma r parte de un s indicato determinado; 

b) Intervenir por s í o por interpues ta persona enlacons titución de una organización 

s indical de trabajadores y trabajadoras ; 

c) Sos tenerfinanciera mente, o de cualquierotra forma , a organizaciones s indicales de 

trabajadores y trabajadoras . 

d) Obs taculizar  o  intervenirenlos actos  que  realicenlas organizac ioness indicales  de 

trabajadores y trabajadoras enejercicio  de suautonomía, tales  como laelecc ión de s u 

junta directiva y las deliberaciones acerca de pliegos de peticiones . 

e)  Dis criminar a traba jadores o trabajadoras con motivo de s uafiliac ión s indical. 

La violac ión de es tas dis pos iciones s erá objeto de s anción de conformidadcon  es ta 

Ley. (VENEZUELA, 2012). 

 

Note-se que a vedação aos empregadores vai desde a impossibilidade de condicionar a 

contratação à filiação ou à desfiliação sindical, até a intervenção direta, inclusive financeira, 

no  funcionamento da organização  sindical,  sujeitando os violadores às sanções 

administrativas, sem prejuízo das consequências contratuais de caráter infracional. 

Entretanto, a vedação  de condutas antissindicais não  se restringe aos empregadores, 

alcançando todos aqueles que, de algum modo, causem discriminação ou lesão aos direitos de 

liberdade sindical, seja em relação à afiliação ou à própria atividade da entidade. Assim, de 

acordo com o artículo 368 da LOT, também constituem práticas antissindicais: 

 
1.   Los  actos  de  dis criminaciónenrelaciónconeltrabajo, tal co mo  imponer  a quien s 

olicite trabajo, abs teners edelejercic io de s us derechoss indicales  o formar pa rte de un 

s indicato determinado; 

2.   Des pedir  a  untrabajador   o   trabajadora,   o   perjudicarlo   o   perjudicarla   por 

s uafiliac ión s indical, o por ele jerc ic io de actividades s indicales . 

3.   Los actos de injerenciaindebidadel patrono o patrona. 

4.   La negativa o dilación  injus tificada enel regis tro de organizaciones s indicales , o 

deltrá mite    ante    los órganos    de    laadminis tracióndeltrabajo    de    las    divers as 

actividadess indicales . 

5.   La negativa o dilac ión injus tificada en laafiliación de untrabajador o t rabajadora a 

un  s indicato,  o  de  una  organización  s indical  a  una  federación,  confederación  o 

central. 

6.   Otras que impidan o dificu lteneleje rcic io de lalibertad s indical. (VENEZ UELA, 

2012). 

 
Os itens 1,  2  e 3  do  artículo  supracitado  continuam se reportando  às atitudes dos 

empregadores. O item 1 considera discriminação nas relações de trabalho impor que 

determinado empregado abstenha-se de exercer seus direitos sindicais ou tome parte em um 

sindicato específico. Já o  item 2 volta-se à proteção do empregado contra o despedimento 

pautado pela atividade sindical, constituindo garantia de que o contrato não será afetado pela 

participação agremiativa do trabalhador. Por sua vez, o item 3 amplia a proteção, ao dispor 

que qualquer ingerência indevida dos empregadores na atuação sindical de seus empregados 

será considerada prática antissindical.
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Os itens 4 e 5 do aludido artículo referem-se ao  Estado venezuelano,  na figura dos 

órgãos de administração das relações de trabalho.  Assim, quaisquer negativas ou dilações 

injustificadas, por parte de tais órgãos, concernentes ao registro de organizações sindicais (em 

todos os níveis) ou de afiliação de trabalhadores nas ditas organizações serão encaradas como 

práticas  antissindicais.  Finalmente,  o  item  6  concebe  cláusula  aberta,  proibindo  outras 

condutas que obstem o exercício da liberdade sindical, independentemente da origem ou do 

infrator. 

Também foi preocupação do legislador venezuelano fixar o procedimento a ser adotado 

para apuração e sanção daqueles que venham a violar as normas antissindicais. Destarte, em 

atenção ao disposto no artículo 363 12  da LOT, os inspetores do trabalho, ao terem notícia de 

práticas antissindicais,  verificação a veracidade das informações no prazo de 72 (setenta e 

duas) horas.   Em seguida, constatada a sua existência, os inspetores ordenarão que cessem 

imediatamente,  dispondo  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  para  deflagrarem  a  providência 

administrativa correspondente. 
 

Já no tocante à conhecida “promiscuidade” de representação, por decorrência da qual 

um mesmo sindicato representa interesses diametralmente opostos, configurando muitas vezes 

verdadeiro domínio da classe patronal nas associações de empregados, a LO T venezuelana 

não deixou a desejar, enunciando, em seu artículo 366 que: 

 
No    podráconstituirs e    una   organización    s indical    que   pretenda    repres entar, 

conjuntamente, los interes es de trabajadores y trabajadoras y de patronos y patronas , 

ni  que  tenga  afiliados  indistintamente  a  patronos  y  patronas  y  a trabajadores  y 

trabajadoras .  Los  trabajadores  y  trabajadoras  de  dirección  no  podrán  cons tituir 

s indicatos de trabajadores y trabajadoras o afilia rs e a és tos . (VENEZUELA , 2012). 
 

O  desiderato  legislativo  almejado  com  a  previsão  acima  reside  no  reproche  aos 

intitulados “sindicatos pele gos” ou “sindicatos amarelos”, que,  travestidos formalmente de 

agremiações profissionais, são na verdade geridos e controlados pelos empregadores, 

diretamente ou através dos seus diretores ou gerentes, simulando uma pseudo legitimidade 

para, contrariamente aos interesses da categoria,  fragilizar o  movimento  de representação 

setorial. 

Destarte,  fácil perceber que o  ordenamento  trabalhista  venezuelano  dá exemplo  ao 
 

Brasil ao dedicar todo um arcabouço de normas destinadas à proteção contra práticas tidas por 
 

 
 
 

 

12
Dis ponível e m: <http://www.lottt.gob.ve/ley -del-trabajo/titulo-v ii/> Aces so em: 25jun2015.

http://www.lottt.gob.ve/ley-del-trabajo/titulo-v
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antissindicais, inclusive mediante procedimento de fiscalização e punição administrativa para 
 

aqueles que violarem o princípio da “pureza” sindical. 
 

 
 

5  O  DIREITO  COMPARADO  COMO  FONTE  DE  INTEGRAÇÃO:  ABERTURA 

PARA APLICAÇÃO S UPLETIVA DO PRINCÍPIO DA “PUREZA” VENEZUELANO 

NO ORDENAMENTO BRASILEIRO 

 
 

A despeito  da  liberdade e autonomia sindicais  possuírem  valoroso  status  no  texto 

constitucional brasileiro, é certo que o ordenamento nacional, ao contrário do venezuelano, 

não contempla qualquer sistema mais estruturado de proteção contra as práticas antissindicais 

interventivas ou de “promiscuidade” representativa, limitando-se a assegurar a estabilidade 

provisória dos dirigentes da agremiação, o que é insuficiente frente a gama de ilicitudes que, 

diuturnamente, buscam enfraquecer o movimento setorial. 

Não se está dizendo que a legislação brasileira seja conivente com as condutas 

antissindicais,  ou  mesmo  que  “simpatize” com  a  confusão  de  interesses  no  interior  de 

determinada entidade. O que se está afirmando é que o ordenamento  nacional possui um 

inequívoco déficit normativo quanto aos institutos venezuelanos que  garantem a “pureza” 

sindical. Há, pois, induvidosa lacuna normativa. 

O  problema  da  lacuna  normativa  não  é  ignorado  pela  Consolidação  das  Leis  do 

Trabalho.  Sendo  a  CLT  a  principal  fonte  formal  heterônoma  do  Direito  do  Trabalho 

brasileiro, a mesma contemplou um profícuo mecanismo de integração. Nesse sentido, dispõe 

o art. 8º da CLT que : 

 
As autoridades adminis trativas e a Jus tiça do Trabalho, na fa lta de dis pos ições legais 

ou contratuais , decidirão,  conforme o cas o, pela  juris prudência, por analogia,  por 

equidade e outros princípios e normas gerais de direito, principa lmente do direito do 

trabalho,  e, ainda,  de  acordo  com os usos  e cos tumes , o direito  comparado,  mas s 

empre de maneira que nenhum interes s e de class e ou particular prevaleça sobre o 

interes s e público (BRASIL, 1943) 
 

Note-se que a CLT faz menção expressa ao direito comparado como fonte de integração 

do Direito do Trabalho brasileiro, desde que a norma alienígena não seja incompatível com o 

conjunto de princípios que regem o sistema laboral  nacional.O  uso do direito comparado 

como ferramenta de integração normativa demonstra que “[uma das características do direito 

do trabalho é o cosmopolitismo, ou seja, a peculiaridade de extrapolar os lindes da legislação 

pátria para buscar inspiração em ordenamentos jurídicos estrangeiros” (MARTIN EZ, 2010, p. 

69). 
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É bem verdade que a de integração do Direito do Trabalho brasileiro através do direito 

comparado  demanda  a  exposição   rigorosa  de  critérios  que  justifiquem  a  escolha  de 

determinado ordenamento estrangeiro, em detrimento  de outros tantos.  No caso  presente, 

existe enorme semelhança entre os modelos sindicais brasileiro e venezuelano, além de serem 

países que  integram o  mesmo  bloco  econômico  e se situam no  mesmo  continente,  com 

realidades similares. 

“Fala-se, ainda, em macrocomparação e microcomparação ” (BARROS, 2006, p. 154). 

Segundo a autora, a primeira pressupõe a comparação entre ordens jurídicas (common law x 

civil law, por exemplo), e a segunda entre institutos afins. Na espécie, o processo inte grativo 

sugerido, com assimilação do princípio da “pureza” venezuelano  pelo  Direito do Trabalho 

brasileiro, corresponderia a uma microcomparação. 

Independentemente do método comparativo aplicado, o certo é que, constatando -se a 

ocorrência de condutas antissindicais ocorridas no Brasil, ou “promiscuidade” de interesses 

dentro de uma mesma entidade de classe (como se dá nos chamados sindicatos “pelegos” ou 

“amarelos”), o operador do Direito do Trabalho brasileiro, sobretudo os juízes e tribunais 

nacionais, estariam perfeitamente autorizados pelo art. 8º da C LT a empregarem o princípio 

da “pureza” previsto na LO T venezuelana, com ênfase aos citados artículos 358, 366 e 368. 

No pluriverso de medidas voltadas à proteção dos direitos humanos sociais, em prol dos 

quais a  independência sindical se afigura  imprescindível,  o  uso  do  ordenamento  jurídico 

venezuelano no tocante ao princípio da “pureza” se mostra altamente recomendável, dada a 

induvidosa lacuna existente no Direito do Trabalho nacional, associada à expressa autorização 

legislativa para tanto. É o que se propõe! 

 
 
 

6 CONCLUS ÃO 
 

 
 

Na Venezuela, assim como  no Brasil, a aparência de liberdade e autonomia sindicais 

encobre-se sob o  véu da contradição. A quantidade desproporcional de previsões versando 

sobre a criação,  funcionamento, estr utura e extinção  dos sindicatos acaba por estabelecer 

parâmetros incompatíveis com a verdadeira independência dos sindicatos. 

Nada obstante, em meio ao emaranhado de previsões que a LeyOrgánicadelTrabajo da 

República Bolivariana da Venezuela traz em seu bojo, algumas se destacam como 

extremamente saudáveis à oxigenação do Direito do Trabalho brasileiro. É o caso dos 
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artículos358, 366 e 368 da LOT, que versam sobre a limpidez de interesses de representação e 

o reproche às práticas antissindicais, viabilizando o implemento prático da denominada “pureza” 

sindical. 

Diante  da  lacuna  normativa,  aliada  à  autorização  trazida  pelo  art.  8º  da  CL T,  o 

ordenamento  trabalhista brasileiro  abre  suas portas ao  direito  comparado  como  fonte  de 

integração, sendo possível colmatar a omissão nacional com as normas de “pureza” sindical 

elencadas na LOT venezuelana,  mormente diante da proximidade geográfica e  econômica 

existente entre Brasil e Venezuela. 

Assim, deparando-se com medidas que tenham por finalidade violar a independência 

sindical, o operador do Direito do Trabalho brasileiro tem na LO T venezuelana  importante 

fonte integrativa, que pode e deve ser aplicada na conformação de problemas concretos. 
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